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ser considerada à luz dos potenciais benefícios e perigos
para os indivíduos e a sociedade, podendo, no entanto,
essas colecções ser utilizadas para estudos familiares
no contexto do aconselhamento genético ou então para
investigação genética, desde que previamente anonimi-
zadas de forma irreversível.

8 — Deve ser sempre garantida a privacidade e a con-
fidencialidade, evitando-se o armazenamento de mate-
rial identificado, controlando-se o acesso às colecções
de material biológico, limitando-se o número de pessoas
autorizadas a fazê-lo e garantindo-se a sua segurança
quanto a perdas, alteração ou destruição.

9 — Só podem ser usadas amostras anónimas ou irre-
versivelmente anonimizadas, devendo as amostras iden-
tificadas ou identificáveis ficar limitadas a estudos que
não possam ser feitos de outro modo.

10 — Não é permitido o armazenamento de material
biológico humano não anonimizado por parte de enti-
dades com fins comerciais.

11 — Havendo absoluta necessidade de se usarem
amostras identificadas ou identificáveis, estas devem ser
codificadas, ficando os códigos armazenados separada-
mente, mas sempre em instituições públicas.

12 — Se o banco envolver amostras identificadas ou
identificáveis e estiver prevista a possibilidade de comu-
nicação de resultados dos estudos efectuados, deve ser
envolvido nesse processo um médico especialista em
genética.

13 — O material biológico armazenado é considerado
propriedade da pessoa de quem foi obtido ou, depois
da sua morte ou incapacidade, dos seus familiares,
devendo ser armazenado enquanto for de comprovada
utilidade para os familiares actuais e futuros.

14 — Os investigadores responsáveis por estudos em
amostras armazenadas em bancos de produtos bioló-
gicos devem sempre verificar que os direitos e os inte-
resses das pessoas a quem o material biológico pertence
são devidamente protegidos, incluindo a sua privacidade
e confidencialidade, mas também no que respeita à pre-
servação das amostras, que podem mais tarde vir a ser
necessárias para diagnóstico de doença familiar, no con-
texto de testes genéticos nessas pessoas ou seus fami-
liares.

15 — Compete aos investigadores responsáveis pela
colecção e manutenção de bancos de produtos biológicos
zelar pela sua conservação e integridade e informar as
pessoas de quem foi obtido consentimento de qualquer
perda, alteração ou destruição, assim como da sua deci-
são de abandonar um tipo de investigação ou de fechar
o banco.

16 — A lei define as regras para o licenciamento e
a promoção de processos de garantia de qualidade dos
bancos de produtos biológicos.

17 — A transferência de um grande número de amos-
tras ou colecções de material biológico para outras enti-
dades nacionais ou estrangeiras deve sempre respeitar
o propósito da criação do banco para o qual foi obtido
o consentimento e ser aprovada pelas comissões de ética
responsáveis.

18 — A constituição de bancos de dados que descre-
vam uma determinada população e a eventual trans-
ferência dos seus dados devem ser aprovadas pelo Con-
selho Nacional de Ética para as Ciências da Vida e,
no caso de serem representativos da população nacional,
pela Assembleia da República.

19 — Os bancos de produtos biológicos constituídos
para fins forenses de identificação criminal ou outros
devem ser objecto de regulamentação específica.

Artigo 20.o

Património genético humano

O património genético humano não é susceptível de
qualquer pantenteamento.

Artigo 21.o

Relatório sobre a aplicação da lei

O Governo, ouvido o Conselho Nacional de Ética
para as Ciências da Vida, apresenta à Assembleia da
República, no prazo de dois anos após a entrada em
vigor desta lei, e a cada dois anos subsequentes, um
relatório que inventarie as condições e as consequências
da sua aplicação, considerando a evolução da discussão
pública acerca dos seus fundamentos éticos e os pro-
gressos científicos entretanto obtidos.

Artigo 22.o

Regulamentação

1 — Compete ao Governo a regulamentação desta
lei no prazo de 180 dias.

2 — É objecto de regulamentação própria a definição
de medidas de promoção da investigação e de protecção
da identidade genética pessoal, de validação clínica e
analítica dos testes genéticos, particularmente dos testes
preditivos para genes de susceptibilidade e da resposta
a tratamentos medicamentosos, bem como dos testes
de rastreio genético.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 13/2005
de 26 de Janeiro

Primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 108/2004, de 11 de Maio
(altera o Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio, que aprova
o regime legal da concessão e emissão de passaportes).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo único

Os artigos 30.o e 31.o do Decreto-Lei n.o 108/2004,
de 11 de Maio (altera o Decreto-Lei n.o 83/2000, de
11 de Maio, que aprova o regime legal da concessão
e emissão de passaportes), passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 30.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Funcionários de nacionalidade portuguesa, desde

que não tenham a nacionalidade do país onde
exercem funções, do quadro único de vinculação
dos serviços externos do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, quando não tenham direito
à emissão de passaporte diplomático;

e) Pessoal de nacionalidade portuguesa, desde que
não tenha a nacionalidade do país onde exercem
funções, que integra o quadro único de con-
tratação dos serviços externos do Ministério dos
Negócios Estrangeiros, sempre que por impo-
sição das autoridades locais do país em que resi-
dam tal se torne efectivamente indispensável ao
exercício das respectivas funções, ou à sua cor-
respondente acreditação local;

f) Cônsules honorários quando de nacionalidade
portuguesa, desde que não tenham a naciona-
lidade do país onde exercem funções.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 31.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O Ministro dos Negócios Estrangeiros sempre
que as situações ocorram fora do território
nacional ou nos casos a que se referem as alí-
neas c) a f) do n.o 2 e o n.o 3 do artigo anterior;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 14/2005

de 26 de Janeiro

Altera pela décima terceira vez o Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de
Janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e con-
sumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, acrescen-
tando novas substâncias à tabela II-A anexa ao decreto-lei.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo único
Aditamento à tabela II-A anexa ao Decreto-Lei n.o 15/93,

de 22 de Janeiro

São aditadas à tabela II-A anexa ao Decreto-Lei
n.o 15/93, de 22 de Janeiro, que aprova o regime jurídico
aplicável ao tráfico e consumo de estupefacientes e subs-
tâncias psicotrópicas, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 81/95, de 22 de Abril, pela Lei n.o 45/96, de 3 de
Setembro, pelo Decreto-Lei n.o 214/2000, de 2 de Setem-
bro, pela Lei n.o 30/2000, de 29 de Novembro, pelo
Decreto-Lei n.o 69/2001, de 24 de Fevereiro, pelas Leis
n.os 101/2001, de 25 de Agosto, e 104/2001, de 25 de
Agosto, pelo Decreto-Lei n.o 323/2001, de 17 de Dezem-
bro, e pelas Leis n.os 3/2003, de 15 de Janeiro, 47/2003,
de 22 de Agosto, 11/2004, de 27 de Março, e 17/2004,
de 11 de Maio, as seguintes substâncias:

2C-I (2,5-dimetoxi-4-iodofenetilamina);
2C-T-2 (2,5-dimetoxi-4-etiltiofenetilamina);
2C-T-7 (2,5-dimetoxi-4-propiltiofenetilamina);
TMA-2 (2,4,5-trimetoxianfetamina).

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 15/2005
de 26 de Janeiro

Aprova o Estatuto da Ordem dos Advogados e revoga o Decreto-Lei
n.o 84/84, de 16 de Março, com as alterações subsequentes

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS

TÍTULO I

Ordem dos Advogados

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Denominação, natureza e sede

1 — Denomina-se Ordem dos Advogados a associa-
ção pública representativa dos licenciados em Direito
que, em conformidade com os preceitos deste Estatuto
e demais disposições legais aplicáveis, exercem profis-
sionalmente a advocacia.

2 — A Ordem dos Advogados é independente dos
órgãos do Estado, sendo livre e autónoma nas suas
regras.


